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ASSUNTO: Equivalência de estudos realizados em escola de país 

estrangeiro. 

CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU 

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

 

HISTÓRICO: Patricia Stella Rienhart, filha de Richard H. 

Rienhart e de dona Ilka Maria de Oliveira Pirájá, nascida a 11 de maio 

de 1961 cursou em escolas dos Estados Unidos até a 4ª série, 

transferindo-se a seguir para o Brasil onde cursou, na qualidade de 

ouvinte, no Colégio Rio Branco o segundo semestre da 4ª série, no ano 

letivo de 1972, Estudou então, entre outras disciplinas, Língua 

Portuguesa, História do Brasil e Educação Moral e Cívica. 

Desejando matricular-se no Colégio Assunção em 1973, 

solicitou a revalidação dos estudos realizados no Exterior, 

 

FUNDAMENTAÇÃO: A solicitação encontra apoio no artigo 100 

da lei 4.024 e na jurisprudência firmada pelos Pareceres deste 

Conselho, emitidos a propósito de pedidos semelhantes. A documentação 

que informa o Processo atende às exigências da Resolução 19/65. Por 

sua vez o currículo da última série cursada no exterior aproxima-se 

do desenvolvido em escolas brasileiras a nível da 3ª série de 1º grau. 

 

CONCLUSÃO: Em face do que foi exposto, somos de parecer que 

os estudos realizados nos Estados Unidos por Patrícia Stella Rienhart 

podem ser considerados equivalentes aos cumpridos até o final da 3ª 

série no sistema brasileiro e que se poderá autorizar lhe a matrícula 

na 4ª série de 1º grau, em 1973. 

 

São Paulo, 11 de abril de 1973 

a) Conselheira Maria de Lourdes M.Haidar - Relatora 

 

A Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do Voto da nobre Conselheira. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio d'Ávila, José 

Borges dos Santos Jr., Maria de Lourdes Mariotto Haidar e Maria Ignez 

Longhin de Siqueira. 

 

Sala das Sessões, em 11 de abril de 1973 

a) Conselheiro Jair de Moraes Neves - Presidente 


